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Jardim Alvorada terá ação gratuita de
vacinação contra a raiva neste sábado, 29     

Manter seu pet imunizado é sempre o melhor caminho para evitar doenças futuras. Seguindo
essa premissa, mesmo mantendo um ponto permanente para vacinação antirrábica de cães e
gatos, o Município de Sertãozinho, por meio da Secretaria de Saúde e do Núcleo de Controle
de Zoonoses, realiza ações descentralizadas com o objetivo de facilitar o acesso da população
a esse serviço.

Assim, neste sábado, dia 29, a partir das 7h30, na Praça “Maria Cândida”, os moradores do
Jardim Alvorada terão a oportunidade de vacinar seus pets gratuitamente. O serviço seguirá
até o meio-dia.

Os tutores devem se atentar aos requisitos para aplicação da vacina: cães e gatos devem estar
saudáveis  e  podem receber  a  dose  a  partir  dos  3  meses  de  idade;  animais  doentes,  em
tratamento ou em recuperação em razão de cirurgia devem aguardar alta para receberem a
vacina. Além disso, cães com potencial agressivo devem usar focinheira, independentemente
do porte; e os gatos devem ser transportados em caixas apropriadas.

Vacinação permanente – Durante o ano todo, a vacinação acontece de forma permanente e
gratuita no Núcleo de Controle de Zoonoses, localizado à Avenida José Ferreira dos Reis, 890 –
Jardim Itapuã, das 7h30 às 11h30.

É importante lembrar que,  a vacina antirrábica é fundamental  para a saúde de animais e
humanos,  pois  é  a  principal  medida  para  controlar  a  raiva  em cães  e  gatos,  que  podem
transmitir a doença ao ser humano.

Para mais informações o morador deve entrar em contato por meio dos telefones: (16) 3947-
7767 ou (16) 3945-5369.

Departamento de Comunicação PMS

 

Quarta-feira, 26 de março de 2025 Ano VII | Edição nº 1283



SERTÃOZINHO
DIÁRIO OFICIAL

Lei Municipal nº 1682, de 16 de fevereiro de 1984

Secretaria da Casa Civil 3 ....................................................................................................................................................................................... 
Atos Oficiais 3 ................................................................................................................................................................................................... 

Decretos 3 .................................................................................................................................................................................................... 
Portarias 7 ..................................................................................................................................................................................................... 

Secretaria de Administração 8 .............................................................................................................................................................................. 
Licitações e Contratos 8 .................................................................................................................................................................................. 

Aditivos / Aditamentos / Supressões 8 .......................................................................................................................................................... 

SAEMAS 11 ................................................................................................................................................................................................................ 
Licitações e Contratos 11 ................................................................................................................................................................................ 

Dispensas 11 ................................................................................................................................................................................................ 

Quarta-feira, 26 de março de 2025 Ano VII | Edição nº 1283



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quarta-feira, 26 de março de 2025 Ano VII | Edição nº 1283 | Página 3 de 15

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

DECRETO Nº. 8.441, DE 19 DE MARÇO DE 2025. 
(DESIGNA E TORNA PÚBLICO OS NOMES DAS AUTORIDADES 
SANITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO (VIGILÂNCIA EM SAÚDE) 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS). 
 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Designar e tornar público os nomes das pessoas abaixo relacionadas, 
que, na qualidade de Autoridades Sanitárias deste Município, serão 
responsáveis pela execução e supervisão das Ações de Vigilância em Saúde, 
conforme a Norma Operacional Básica, o artigo 96, parágrafo 3º da Lei 
Estadual 10.083, de 23 de setembro de 1998 (Código Sanitário do Estado de 
São Paulo) - Lei Complementar Municipal 203 de 10/01/08 e demais 
legislações vigentes: 
 
 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nome RG Cargo/Função Credencial 
Código 

Funcional 
Carga 

Horária 

Ana Paula Nunes Saes 27.899.728-4 

Responsável 
pelas funções de 
gerenciamento 
de Vigilância 

Sanitária 

01 10049401 A disposição 

Andreia Maira Da Silva 
Marchiori 

40.339.537-9 Escriturária - 10281601 36 h 

Brenda de Almeida Luiz MG15362501 Farmacêutica 02 10903301 30 h 
Cássia Beatriz de Souza Luchini 11.517.633-0 Dentista 07 11055201 20h 

Fabia Junqueira de Tolvo 25.662.663-7 

Diretora de 
Departamento de 

Vigilância em 
Saúde 

08 10418402 A disposição 

Gisele Caroline Richi Fabro 44.576.614-1 Enfermeira 03 10725401 30 h 
Gisele Marilda Leoncini 
Carmona  

28.513.539-1 
Agente De 

Saneamento 
04 9430901 36 h 

Jéssica Moreira Rafael Souza 45.991.945-3 Farmacêutica 05 10466701 30 h 

Juliano César Ferreira 29.815.755-X 
Agente De 

Saneamento 
06 10221501 36 h 

Marcelo Rodrigo Defina 24.437.950-6 
Agente De 

Saneamento 
17 9431002 36 h 

Marcos Antônio Trovo 19.164.458 
Agente De 

Saneamento 
09 9165401 36 h 

Nayara Dariane Ferreira De 
Souza 

46.913.617-0 Enfermeira 11 10654801 30h 

Roberto Hirota Mori 
12.61.541-2 
(SSP/MT) 

Arquiteto 13 19836501 36h 

Rosemeire Schiavinato 21.445.652 
Agente De 

Saneamento 
14 9289101 36 h 

Salvador Antônio Moreira 18.658.679 
Agente De 

Saneamento 
15 9287202 36 h 

 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DA CASA CIVIL
Secretaria da Casa Civil

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 
 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
 

NOME RG 
CARGO 

/FUNÇÃO 
CREDENCIAL 

CÓDIGO 
FUNCIONAL 

CARGA 
HORÁRIA 

Ana Paula Simões Maria 40.339.339-5 
TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 
16 106840 30H 

Lana Gastaldi Luna 17.750.500-X 
VISITADOR 
SANITÁRIO 

18 94472 36H 

Lilian Graziele dos Santos Leite 33.335.803-X 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
69 98608 30H 

Maria José Catananti Ferreira 10.146.521 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
19 92824 30H 

Marli Do Carmo Albino 14.741.312 
TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 
20 92433 30H 

Marcia Marlene de Souza 22.957.717-9 
AGENTE DE 

SANEAMENTO 
21 94314 36H 

Ronaldo Nogueira da Silva  23.215.063-1 
VISITADOR 
SANITÁRIO 

22 94471 36H 

Tatiana Ferreira de Mendonça 22.730.161-4 
VISITADOR 
SANITÁRIO 

23 94474 36H 

Tatiane Ruffini Marolla de Paiva 40.270.100-8 

RESPONSÁVEL 
PELAS FUNÇÕES 

DE 
GERENCIAMENTO 

DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

24 102167 
A 

disposição 

Rosemeire Molina Rosada 32.289346-X 
AGENTE DE 

VIGILANCIA EM 
SAUDE 

25 106628 36H 

Marly Pinheiro dos Santos 37.055.401-2 
AGENTE DE 

VIGILANCIA EM 
SAUDE 

49 109186 36H 

André Luis Feresin 24.527.273-2 
AGENTE DE 

VIGILANCIA EM 
SAUDE 

26 7303 36H 

 
 

RELAÇÃO DE SERVIDORES NÚCLEO DE CONTROLE DE VETORES 
 
 

Nome RG Cargo Credencial Matrícula Carga Horária 

Adriano José Gonçalo 33627851-6 Agente de Vigilância 
em Saúde 27 10662901 36 h 

Alessandra Quinta Pessoti 
Luiz 26833878-4 Agente de Controle de 

Vetores 28 10235201 36 h 

André Felipe Montebelo 
Guerino 44464574-3 Agente de Vigilância 

em Saúde 10 10424601 36 h 

Andreia Ramos Delboni 29549874-2 Agente de Vigilância 
em Saúde 12 9997907 36 h 

Antônio Carlos Garrefa 17065073-X Agente de Controle de 
Vetores 30 9791601 36 h 

Christian Roberto L. da 
Fonseca 52045116-8 Agente de Controle de 

Vetores 32 9800301 36 h 

Daniel Santos Fabbio 42606283-8 Agente de Vigilância 
em Saúde 33 10482002 36 h 

Edmond Tiago Arlindo 
Teixeira 40636207-5 Gestor 35 1032653 A disposição 

Enoque Zandias Silva 20908274 Agente de Controle de 
Vetores 36 9800501 36 h 

Gildo Xavier de Souza 13768970 Agente de Controle de 
Vetores 37 9800601 36 h 

Graciele Alves da Cruz 38318548 Agente de Vigilância 
em Saúde 31 11087701 36 h 

João Pedro Soares Silva 58379797-8 Agente de Vigilância 
em Saúde 39 11083601 36 h 

Kátia Cristina Laurenço 
Silva 29.730.537-2 Agente de Controle de 

Vetores 43 9471902 36 h 

Lúcia Helena Aparecida 
Brito 21.676.551-1 Agente de Controle de 

Vetores 45 9961001 36 h 

Mariângela da Silva 37.0554.01-2 Agente de Vigilância 
em Saúde 48 1007808 36 h 

Osmar Luiz Cavenaghi 
Junior 43.132.674-5 Agente de Vigilância 

em Saúde 52 1007828 36 h 

Paulo Sérgio da Silva 24223775-7 Agente de Controle de 
Vetores 54 9496204 36 h 

Pedra Paula Ferraz 28091175-0 Agente de Vigilância 
em Saúde 47 724703 36 h 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

Patricia Aparecida de Souza 35019130-X Agente de Controle de 
Vetores 53 9998504 36 h 

Plínio Moreira Silva 34769111-0 Agente de Controle de 
Vetores 55 9496603 36 h 

Renata de Campos Araujo 44749593-8 Agente de Vigilância 
em Saúde 51 9892004 36 h 

Renilda Bispo dos Santos 54569564-8 Agente de Vigilância 
em Saúde 56 10653902 36 h 

Rosana Ap. Nascimento 
Silva 18657590 Agente de Campo 58 9177001 36 h 

Sandra Gomide Silva 18198857 Visitador Sanitário 59 9447302 36 h 

Sarita Ramos Ribeiro Urizzi 18487485 Agente de Controle de 
Vetores 61 9472902 36 h 

Simone Fernanda Oliveira 
Araújo 25833675-4 Agente de Controle de 

Vetores 62 9801701 36 h 

Suely Cantarino da Silva 
Murad 4945494-5 Agente de Controle de 

Vetores 63 9504202 36 h 

Vanessa Regina Martins de 
Souza 36149497-X Agente de Controle de 

Vetores 66 9960901 36 h 

 
 

RELAÇÃO DE SERVIDORES NÚCLEO DE CONTROLE DE ZOONOSES 
Nome RG Cargo Credencial Matrícula Carga Horária 

João Cláudio 
Marques Costa 13770154-8 

Agente de 
Controle de 

Vetores 
38 9791701 36 h 

Juliana Medina 49492794-X Médica Veterinária  111469 20 h 

Michelle Ap. de 
Freitas Kroll 45.533.412-2 

Responsável 
Núcleo de 

Controle de 
Zoonoses 

50 1017952 A disposição 

 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o decreto nº 
8.427, de 12 de fevereiro de 2025. 

 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 19 de março de 2025, 
128 anos de Emancipação Político-Administrativa. 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ 
 
 
 
 
- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”. 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 8.442, DE 21 DE MARÇO DE 2025.
(AUTORIZA O RECEBIMENTO DO BEM MÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com amparo no processo SEI nº
3551702.402.00002692/2025-72; 

DECRETA:

Art. 1º - Autorizo o recebimento do bem móvel abaixo relacionado, doado pela
União,  por  intermédio  do  Ministério  da  Saúde,  por  meio  da  Secretaria  de
Atenção Especializada à Saúde através do Termo de Doação nº 492/2025 ao
Município de Sertãozinho/SP:

QUANT DESCRIÇÃO DO BEM VALOR TOTAL

01

VEÍCULO  AUTOMOTOR  FURGÃO  MARCA  RENAULT,
MODELO  MASTER,  COR  PREDOMINANTEMENTE
BRANCA, ANO/MODELO: 2024/2025, MOTOR A DIESEL,
136CV,  ADAPTADO  PARA  AMBULÂNCIA,  CHASSI  É
93YF62006SJ084648

R$ 289.000,00

Art.  2º  - Fica  o  bem  incorporado  ao  Patrimônio  Público  do  Município  de
Sertãozinho/SP e deverá ficar à disposição para o uso, guarda e conservação
da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sertãozinho, aos 21 de março de 2025, 128 anos
de Político-Administrativa.

O Prefeito Municipal

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

- Publicado pelo "Diário Oficial Eletrônico do Município".
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Portarias

Portarias

PORTARIA Nº 091/2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais, e considerando a documentação acostada no processo administrativo 1Doc n°. 497/2025 e;
CONSIDERANDO que a decisão judicial que desconstituiu os cargos de diretores de unidades escolares de ensino

de provimento em comissão;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir  a  adequada coordenação e gestão administrativa das unidades

escolares de ensino do Município;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora ISABEL CRISTINA DE BRITO, matrículas 94836-3 e 94836-5, ocupante do cargo

de Professora PEB I, para exercer a função de Gestora Escolar da Unidade Escolar EMEI Profª Carmen Morillas Olivare,
vinculada à Secretaria Municipal de Educação do Município de Sertãozinho - SP.

Art. 2º - A designação será por tempo determinado, enquanto perdurar a necessidade administrativa ou até
nova nomeação, com vigência a partir de 10 de fevereiro de 2025.

Art. 3º - São atribuições da função:
I - Coordenar atividades administrativas da unidade escolar;
II - Assegurar o cumprimento das diretrizes educacionais municipais;
III - Representar a gestão escolar perante a Secretaria Municipal de Educação e demais órgãos competentes.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho, 19 de março de 2025.
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

Prefeito Municipal
- Publicada no "Diário Oficial Eletrônico do Município".

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 093/2025

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e com fundamento no Processo nº 3551702.402.00002938/2025-14;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o senhor RENAN RAMOS URIZZI, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde, para

exercer a função de Gestor das Parcerias celebradas entre a Administração Pública Municipal, Secretaria Municipal de
Saúde com as Organizações da Sociedade Civil.

Art. 2º - A designação será por tempo determinado, enquanto perdurar a necessidade administrativa ou até
nova nomeação, com vigência a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sertãozinho, 24 de março de 2025.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
Prefeito Municipal

Publicada no "Diário Oficial Eletrônico do Município".
...............................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA N.º 094/2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito do Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no exercício de suas

atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 156 da Lei Complementar nº 320, de 09 de dezembro de 2016, que regula a

substituição de servidores públicos investidos em cargos de provimento em comissão ou em funções de direção ou
chefia;

CONSIDERANDO os documentos apresentados no Protocolo 1Doc nº 15.430/2025;
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RESOLVE:
Art. 1º - Fica DESIGNADO  o servidor YURI SOARES GODOI,  atualmente investido no cargo de Contador

responsável pelas funções de Contabilidade, para assumir, de forma temporária, as responsabilidades e funções
inerentes ao cargo de Diretor de Departamento de Gestão Contábil, atualmente ocupado pela senhora Daniela da
Silva Azevedo Moreira, durante o período de suas férias, compreendido entre 24 de março de 2025 a 23 de abril de
2025.

Parágrafo Único - Durante o período de substituição, o servidor YURI SOARES GODOI está autorizado a assinar
quaisquer termos, atos e documentos necessários ao desempenho das funções do cargo, respeitando as atribuições
que lhe são conferidas pela legislação e regulamentos aplicáveis.

Art. 2º - O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo de Diretor de Departamento a ser paga na
proporção dos dias de efetiva substituição, na forma do Estatuto dos Servidores.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sertãozinho, 24 de março de 2025.
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

Prefeito Municipal
- Publicada pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 095/2025

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e;

CONSIDERANDO que a decisão judicial que desconstituiu os cargos de diretores de unidades escolares de ensino
de provimento em comissão;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir  a  adequada coordenação e gestão administrativa das unidades
escolares de ensino do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora LORENE PEDRO, matrícula nº. 108872-1, ocupante do cargo de Professora de

Educação Básica - PEB I, para exercer a função de Gestora Escolar da Unidade Escolar EMEF. Prof° Anacleto Cruz,
vinculada à Secretaria Municipal de Educação do Município de Sertãozinho - SP.

Art. 2º - A designação será por tempo determinado, enquanto perdurar a necessidade administrativa ou até
nova nomeação, com vigência a partir de 17 de março de 2025.

Art. 3º - São atribuições da função:
I - Coordenar atividades administrativas da unidade escolar;
II - Assegurar o cumprimento das diretrizes educacionais municipais;
III - Representar a gestão escolar perante a Secretaria Municipal de Educação e demais órgãos competentes.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 021, de 04 de fevereiro de 2025.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho/SP, 24 de março de 2025.
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

Prefeito Municipal
- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
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DATA: 26/03/2025
TERMO DO EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO N.º 050/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

798/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
CONTRATADA: BRUNA R DA SILVA MECANICA
OBJETO: TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS DESTINADAS A

PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA  COM FORNECIMENTO E  INSTALAÇÃO DE  PEÇAS  DE
REPOSIÇÃO,  ACESSÓRIOS  ORIGINAIS  E  SERVIÇO  DE  GUINCHO  E  SOCORRO,  PARA  A  FROTA  DE  VEÍCULOS
OPERACIONAIS  E  ADMINISTRATIVOS LEVES (VEÍCULOS DE PASSEIO,  UTILITÁRIOS,  VANS E  MOTOCICLETAS),  POR
DEMANDA, CONFORME RELAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A
EMPRESA BRUNA R DA SILVA MECANICA (ACRÉSCIMO).

VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 106.756,88
DATA DO ADITIVO: 19/03/2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

...............................................................................................................................................................................................................................
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA: 26/03/2025
TERMO DO EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO N.º 051/2025 – PROCESSO Nº 1841/2023 – PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 082/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
CONTRATADA: SMARAPD INFORMATICA LTDA
OBJETO: TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE SAÚDE E SEGURANÇA

DO TRABALHO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ÓRGÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA, RELATIVAS À
IMPLEMENTAÇÃO DAS NORMAS REGULAMENTADORAS E ATENDIMENTO AO E-SOCIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A EMPRESA SMARAPD INFORMATICA LTDA (PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
POR UM PERÍODO DE 12 MESES E REAJUSTE).

VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 7.863,00
DATA DO ADITIVO: 20/03/2025
VIGÊNCIA: Início: 22/03/2025
Término: 21/03/2026
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

...............................................................................................................................................................................................................................
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

ASSUNTO: ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE ESTE MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A
EMPRESA  BRUNA  R  SILVA  MECANICA  LTDA  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  798/2023  –  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 046/2023 (ACRÉSCIMO).

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS  DESTINADAS  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA COM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, ACESSÓRIOS
ORIGINAIS  E  SERVIÇO  DE  GUINCHO  E  SOCORRO,  PARA  A  FROTA  DE  VEÍCULOS  OPERACIONAIS  E
ADMINISTRATIVOS LEVES (VEÍCULOS DE PASSEIO, UTILITÁRIOS, VANS E MOTOCICLETAS), POR DEMANDA,
CONFORME RELAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL.

AUTORIZO O ADITAMENTO AO CONTRATO, COM FUNDAMENTO NAS LEIS FEDERAIS Nº. 10.520, DE 17
DE JULHO DE 2002 E Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1.993, CONFORME DOCUMENTAÇÃO CONTIDA NO
PROCESSO ACIMA.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
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(PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR 12 MESES E REAJUSTE).

OBJETO: CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO,
PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  ÓRGÃO,  POR  INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA,  RELATIVAS  À
IMPLEMENTAÇÃO DAS NORMAS REGULAMENTADORAS E ATENDIMENTO AO E-SOCIAL.

AUTORIZO O ADITAMENTO AO CONTRATO, COM FUNDAMENTO NAS LEIS FEDERAIS Nº. 10.520, DE 17
DE JULHO DE 2002 E Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1.993, CONFORME DOCUMENTAÇÃO CONTIDA NO
PROCESSO ACIMA.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
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Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria da Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Assistência Social e
Segurança Alimentar / Direitos
Humanos e Cidadania
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 3945 6522 / 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria da Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Orçamento e
Desenvolvimento Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Secretaria de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
R. Aprígio de Araújo, 2.058 - Centro

Secretaria de Segurança Pública
e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Distrital de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de
Água, Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretora de Departamento de Assuntos Institucionais: Grace Jacob Hermini - MTB 53.375
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira
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